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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) * Home Page: www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
234ª Edição  / Terça-feira / 30 de Junho de 2020.

 

Atos do Poder Executivo 
 

DECRETO Nº 14 DE 01 /06/ 2020. 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº. 13 DE 
19 DE MAIO DE 2020 PARA DISPOR DE NOVAS 
MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 
(NOVO CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso 
XXXII, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o Decreto nº. 05, de 18 de março 
de 2020, que dispõe sobre a adoção, no âmbito da 
administração pública direta, de medidas temporárias 
e emergenciais de prevenção de contágio pelo 
COVID-19 (Novo Coronavírus).  
 
CONSIDERANDO a confirmação de casos de Novo 
(COVID-19) no Estado da Paraíba,  
CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram 
as eficácias das medidas de afastamento social 
precoce para restringir a disseminação do Novo 
Coronavírus (COVID-19);  
 
CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à 
redução da circulação de pessoas e evitar 
aglomerações em toda cidade, ESTADO DA 
PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefeito 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO em 
conjunto ao Comitê de Operações de Emergência em 
Saúde-COE-São Sebastião de Lagoa de Roça, em 
consonância a recomendação do MP-PB e ao 
DECRETO 40.134 DO GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAÍBA. 
  
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Ficam suspensos os expedientes das 
Secretarias Municipais, Prefeitura e Escolas 
Municipais até 15 de junho de 2020, podendo haver 
chamamento de servidores para funções urgentes e 

necessárias, notadamente aqueles relacionados ao 
serviço financeiro, tributário e administrativo.  
 
§ 1º. A suspensão de que trata o caput deste artigo 
fica excetuada para: 
 
 I - Unidades Básicas de Saúde (para atendimento de 
urgência e emergência) e ACS´s; 
 II - Farmácia Básica Municipal;  
III - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU 192);  
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, 
Epidemiológica e Ambiental); 
 V - Secretaria Municipal de Saúde;  
VI - Serviço de Limpeza Pública;  
VII - Vigilantes Municipais; 
VIII - Policlínica Municipal; 
IX - CAPS; 
X – Vigilância Sanitária; 
XI – Vigilância Epidemiológica; 
XII – Imunização; 
XIII – NASF; 
XIV – Secretaria de Obras e Urbanismo. 
 
§ 2º. O Servidor Público Municipal que, durante o 
período determinado no caput deste artigo, quando 
deveria, em situação normal, desenvolver seu 
trabalho no município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, for flagrado em outra atividade de trabalho ou 
descumprir as normas estabelecidas neste Decreto, 
será responsabilizado administrativamente por 
infração às normas legais, de acordo com o Estatuto 
do Servidor Público Municipal, podendo haver 
alterações posteriores.  
 
§ 3º. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, 
para desenvolver seus trabalhos, obedecer às 
seguintes determinações: 
 
 I - Acompanhar a vacinação dos idosos nas 
residências, para realização das visitas domiciliares, 
utilizando máscaras de proteção e outros EPI’s que 
se fizerem necessários;  
II - Os demais acompanhamentos deverão ser 
realizados por telefone, whatsapp ou qualquer outro 
meio eletrônico, a fim de evitar o contato com as 
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pessoas, seguindo as normas do Ministério da 
Saúde.  
III - Os funcionários, de que trata o § 1º deste artigo, 
quando comprovadamente, por meios legais, estejam 
inseridos em grupos de risco, sejam hipertensos, 
gestantes ou ainda, nos casos em que este tenha 
mais de 60 (sessenta) anos de idade que possuam 
as seguintes comorbidades devidamente 
comprovadas por laudo médico: cardiopata, 
oncologia, diabetes insulinodependentes e 
nefropatas. Casos excepcionais serão decididos pelo 
Secretário Municipal de Saúde  
IV - Os Agentes de Combate às Endemias – ACE´s 
deverão, utilizando máscaras de proteção e outros 
EPI’s que se fizerem necessário, continuar suas 
atividades para encerramento do ciclo da Dengue, 
uma vez que nesse período os esforços deverão ser 
aumentados para evitar a proliferação do Aedes 
aegypti no município.  
V - Para o funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde, fica determinado que os profissionais, 
médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, 
cirurgião-dentista, auxiliar de consultório dentário, 
recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços gerais 
deverão comparecer em horário normal de trabalho, 
somente para prestar atendimento de urgência e 
emergência e serviços requisitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde.  
VI – Os vigilantes municipais, durante este período, 
deverão atender requisições inerentes ao seu cargo, 
no regime de escala já estabelecida. 
 Art. 2º. Em razão da situação de emergência 
declarada, no Decreto nº. 05, de 18 de março de 
2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a 
Medida Provisória 926/20, ficam autorizadas a 
dispensa de licitação para aquisição de bens e 
serviços destinados ao enfrentamento da 
emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 4º 
da Lei Federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020. 
 
 Art. 3º. Fica proibido o funcionamento, até a vigência 
desse decreto 15/06/2020, dos seguintes 
estabelecimentos e atividades:  
 
I - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares;  
II - Salões de Beleza e demais atividades de estética;  
III- Academias e demais atividades de ginástica; 
 IV- Mercado Público Municipal; 
V- Comércio de Confecções ;  
VI- Comércio de miudezas, artigos importados e de 
papelaria;  
VII- Lan House;  
VIII- Serviços de locação de itens para festas e 
buffets;  
IX- Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que 
aglomeram pessoas. 

Parágrafo único. No que se referem aos 
restaurantes, bares, lanchonetes e similares, fica 
autorizado o funcionamento para atendimento 
exclusivo de serviços de entrega (delivery).  
 
Art. 4º. Fica expressamente necessário e obrigatório 
o uso de máscaras protetoras para toda a população 
do Município. 
 
Art. 5º. Deverão ser mantidas as atividades 
essenciais, como postos de combustíveis, revendas 
de água e gás de cozinha, mercearias, açougues, 
comércios de hortifrútis, mercadinhos, 
supermercados, lojas de ração animal, artigos de 
panificação e derivados (apenas por dispensação) e 
materiais de construção (apenas por dispensação em 
caso de emergência. 
 
§ 1º. Fica Reduzido o Horário de Funcionamento dos 
comércios essenciais  durante o período de 01 à 05 
de Junho/2020: 
 
I - Farmácias – das 07:00h às 18:00h; 
II - Posto de Combustíveis – das 06:00h às 18:00h; 
III - Distribuidora de Água e Gás de Cozinha – das 
07:00h às 14:00h; 
IV – Supermercados, Panificadoras e açougues – 
das 06:00h às 14:00h; 
V – Oficina de Automotores e Borracharias – das 
07:00 às 14:00h; 
VI – Bancos e Correspondentes Bancários – 
permanecem no horário normal 
 
§ 3º. Fica terminantemente proibido todo tipo de 
comércio ambulante.  
 
§ 4º. Para as atividades essenciais, deverá o 
estabelecimento limitar a quantidade de pessoas 
dentro do seu espaço físico de no máximo 03 (três) 
pessoas, e a venda de mercadorias de forma a 
impedir a formação de estoque por parte do 
consumidor, como também controlar o 
distanciamento das mesmas por um espaço de no 
mínimo 02 (dois) metros de distância, no ato do 
atendimento. 
 
Art. 6º. O desatendimento ou a tentativa de burla às 
medidas estabelecidas neste Decreto caracterizará 
infração à legislação municipal e sujeitará o infrator 
às penalidades e sanções aplicáveis e, no que 
couber, cassação de licença e funcionamento e 
interdição temporária.  
 
Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica 
para os descumprimentos das medidas de que trata 
o presente Decreto, fica estabelecido o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), de acordo com a gravidade da infração a ser 
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fixada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
imposta a pessoa jurídica e ao responsável legal pelo 
estabelecimento. 
 
 Art. 7º. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE 
FINANÇAS, providenciar o contingenciamento do 
orçamento para que os esforços financeiros 
orçamentários sejam redirecionados para a 
prevenção e o combate do Novo Coronavírus 
(COVID-19).  
 
Art. 8º. Fica proibido o banho em açudes, barragens, 
riachos, cursos d’água ou quaisquer outros 
semelhantes. 
 
 Art. 9º. Fica determinado que a Ambulância e 
demais transportes públicos do município não 
poderão transportar pacientes que não estejam 
realizando tratamento de: hemodiálise ou oncológico, 
assim como em situação de urgência e emergência.  
Art. 10. A população deverá obrigatoriamente receber 
os profissionais que compõem a secretaria municipal 
de saúde em suas residências, em caso de recusa 
estará sujeito às penalidades legais. 
 
Art. 11. Fica mantido o calendário de Licitações, não 
havendo qualquer interrupção ou suspensão;  
 
Art. 12. O município poderá solicitar o auxílio das 
forças de segurança (Polícia Militar, Polícia Civil, 
Bombeiro Militar), em regime de colaboração mútua, 
para acompanhar e garantir a ordem, sempre que 
necessário.  
 
Art. 13. Poderão ser editados regulamentos para 
complementar as determinações constantes neste 
Decreto. 
 
 Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.  
 
Art. 15. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no 
âmbito do Município.  
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça, Estado da 
Paraíba, 01 de junho de 2020. 
 

 
 
 

Lei Municipal nº 566 de 05 de junho de 2020. 

 
Dispõe     sobre   a   suspensão  de   

descontos    em Operações Financeiras referentes 
a empréstimos consignados, contraídos por  
servidores públicos do Municipais de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, como medida 
excepcional de   enfrentamento  da calamidade   
pública decretada em virtude daemergência   
sanitária,    resultante    do        Vírus SARSCOV-2 
(COVID19) e dá outras providências. 
 

Art. 1º - Ficam, em caráter excepcional, 
suspensos os descontos em operações 
financeiras referentes a empréstimos consignados, 
contraídos por servidores públicos municipais de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, por 120 
(cento e vinte) dias, como medida de 
enfrentamento da calamidade pública decretada, 
em virtude da emergência sanitária, resultante do 
vírus SARSCOV-2 (COVID19), DE QUE TRATA O 
Decreto Estadual nº 40.122 de 13 de março de 
2020 e os Decretos Municipais nº 08 e 11/2020. 

 
 § 1º - As medidas expressas no caput 
aplicam-se aos servidores ativos, inativos e 
pensionistas da administração direta e indireta do 
Poder Executivo e do Poder Legislativo. 
 
 § 2º - O prazo de suspensão estabelecido 
no caput poderá ser prorrogado por igual período 
ou enquanto durar o estado de calamidade pública 
declarada no município. 
 
 Art. 2º - As parcelas dos empréstimos 
consignados que deixarem de ser descontadas e 
pagas neste período, serão incluídas ao final do 
contrato, em igual número de meses, sendo que 
sobre as mesmas não incidirá multa, correção 
monetária, juros ou quaisquer outros encargos da 
mesma natureza. 
 
 Art. 3º - O gozo da suspensão de que trata 
o “caput” aplica-se aos contratos cujas parcelas 
tenham sido regularmente adimplidas até a 
competência de dezembro de 2019, não se 
aplicando aos contratos cujas obrigações relativas 
aos períodos de competência anteriores a janeiro 
de 2020 não tenham sido adimplidas até a data de 
publicação dessa Lei. 
 
 Paragrafo único – Para ter direito a 
suspensão de que trata a presente Lei, o servidor 
público municipal deverá apresentar comunicado 
escrito, neste sentido, junto a Tesouraria da 
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Prefeitura Municipal, até o dia 15 (quinze) do mês 
em referência. 
 
 Art. 4 – Caberá aos órgãos competentes 
pela administração das respectivas folhas de 
pagamento (Secretaria de Administração, Câmara 
Municipal e IPSM), orientar e desenvolver meios 
de acompanhamento dos servidores com relação 
aos procedimentos a serem adotados, inclusive 
em relação às instituições financeiras. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., 05 de junho de 2020. 

 
 
 
 

DECRETO Nº 16/2020 DE 16/06/2020. 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº. 14 
DE 01 DE JUNHO DE 2020 PARA DISPOR DE 
NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO 
CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso XXXII, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o Decreto nº. 05, de 18 de 
março de 2020, que dispõe sobre a adoção, no 
âmbito da administração pública direta, de 
medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo 
Coronavírus).  
CONSIDERANDO a confirmação de casos de 
Novo (COVID-19) no Estado da Paraíba,  
CONSIDERANDO que estudos recentes 
demonstram as eficácias das medidas de 
afastamento social precoce para restringir a 
disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19);  
CONSIDERANDO, ainda, que se faz necessário à 
redução da circulação de pessoas e evitar 
aglomerações em toda cidade, ESTADO DA 
PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Prefeito 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO em 
conjunto ao Comitê de Operações de Emergência 
em Saúde-COE-São Sebastião de Lagoa de Roça, 
em consonância a recomendação do MP-PB e ao 
DECRETO 40.304 DO GOVERNO DO ESTADO 
DA PARAÍBA. 
  
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Ficam suspensos os expedientes de 
alguns órgão Públicos e as Escolas Municipais até 
30 de junho de 2020, prevalecendo o Sistema de 
Aula Remota, podendo haver chamamento de 
servidores para funções urgentes e necessárias.  
§ 1º. A suspensão de que trata o caput deste 
artigo fica excetuada para: 
 I - Unidades Básicas de Saúde (para atendimento 
de urgência e emergência) e ACS´s; 
 II - Farmácia Básica Municipal;  
III - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU 192);  
IV - Vigilâncias em Saúde Municipal (Sanitária, 
Epidemiológica e Ambiental); 
 V - Secretaria Municipal de Saúde;  
VI - Serviço de Limpeza Pública;  
VII - Vigilantes Municipais; 
VIII - Policlínica Municipal; 
IX - CAPS; 
X – Vigilância Sanitária; 
XI – Vigilância Epidemiológica; 
XII – Imunização; 
XIII – NASF; 
XIV – Secretaria de Obras e Urbanismo; 
XI – Secretaria de Assistência Social (Cadastro 
Único, CRAS e Criança Feliz); 
XII – IPSM (Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais); 
XII - Prefeitura. 
§ 2º. O Horário de Funcionamentos dos órgãos 
públicos constantes nos incisos XI e XII de que 
trata o § 1º, terão expediente corrido das 08:00hs 
às 11:00HS; 
§ 3º. O Servidor Público Municipal que, durante o 
período determinado no caput deste artigo, 
quando deveria, em situação normal, desenvolver 
seu trabalho no município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça, for flagrado em outra atividade de 
trabalho ou descumprir as normas estabelecidas 
neste Decreto, será responsabilizado 
administrativamente por infração às normas legais, 
de acordo com o Estatuto do Servidor Público 
Municipal, podendo haver alterações posteriores.  
§ 4º. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão, 
para desenvolver seus trabalhos, obedecer às 
seguintes determinações: 
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 I - Acompanhar a vacinação dos idosos nas 
residências, para realização das visitas 
domiciliares, utilizando máscaras de proteção e 
outros EPI’s que se fizerem necessários;  
II - Os demais acompanhamentos deverão ser 
realizados por telefone, whatsapp ou qualquer 
outro meio eletrônico, a fim de evitar o contato 
com as pessoas, seguindo as normas do 
Ministério da Saúde.  
III - Os funcionários, de que trata o § 1º deste 
artigo, quando comprovadamente, por meios 
legais, estejam inseridos em grupos de risco, 
sejam hipertensos, gestantes ou ainda, nos casos 
em que este tenha mais de 60 (sessenta) anos de 
idade que possuam as seguintes comorbidades 
devidamente comprovadas por laudo médico: 
cardiopata, oncologia, diabetes 
insulinodependentes e nefropatas. Casos 
excepcionais serão decididos pelo Secretário 
Municipal de Saúde  
IV - Os Agentes de Combate às Endemias – 
ACE´s deverão, utilizando máscaras de proteção e 
outros EPI’s que se fizerem necessário, continuar 
suas atividades para encerramento do ciclo da 
Dengue, uma vez que nesse período os esforços 
deverão ser aumentados para evitar a proliferação 
do Aedes aegypti no município.  
V - Para o funcionamento das Unidades Básicas 
de Saúde, fica determinado que os profissionais, 
médico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, 
cirurgião-dentista, auxiliar de consultório dentário, 
recepcionista, vigilante e auxiliar de serviços 
gerais deverão comparecer em horário normal de 
trabalho, somente para prestar atendimento de 
urgência e emergência e serviços requisitados 
pela Secretaria Municipal de Saúde.  
VI – Os vigilantes municipais, durante este 
período, deverão atender requisições inerentes ao 
seu cargo, no regime de escala já estabelecida. 
 Art. 2º. Em razão da situação de emergência 
declarada, no Decreto nº. 05, de 18 de março de 
2020, em consonância com a Lei 13.979/2020 e a 
Medida Provisória 926/20, ficam autorizadas a 
dispensa de licitação para aquisição de bens e 
serviços destinados ao enfrentamento da 
emergência, nos termos do art. 24, inciso IV, da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 4º da Lei Federal nº. 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020. 
 Art. 3º. Fica proibido o funcionamento, até a 
vigência desse decreto 30/06/2020, dos seguintes 
estabelecimentos e atividades:  
I - Restaurantes, bares, lanchonetes e similares;  
II - Salões de Beleza e demais atividades de 
estética;  

III- Academias e demais atividades de ginástica; 
 IV- Mercado Público Municipal; 
V- Comércio de Confecções ;  
VI- Comércio de miudezas, artigos importados e 
de papelaria;  
VII- Lan House;  
VIII- Serviços de locação de itens para festas e 
buffets;  
IX- Igrejas e demais tipos de culto e reuniões que 
aglomeram pessoas. 
Parágrafo único. No que se referem aos 
restaurantes, bares, lanchonetes e similares, fica 
autorizado o funcionamento para atendimento 
exclusivo de serviços de entrega (delivery).  
Art. 4º. De acordo com a Recomendação nº 
13/2020, do Ministério Público da Paraíba, fica 
terminantemente proibido em todo território 
municipal fogueiras e fogos de artifício, 
considerando que a poluição atmosférica 
produzida por estes, agravarão os quadros 
respiratórios das pessoas acometidas pelo 
CORONAVIRUS. 
Art. 5º. Fica expressamente necessário e 
obrigatório o uso de máscaras protetoras para 
toda a população do Município. 
Art. 6º. Deverão ser mantidas as atividades 
essenciais, como postos de combustíveis, 
revendas de água e gás de cozinha, mercearias, 
açougues, comércios de hortifrútis, mercadinhos, 
supermercados, lojas de ração animal, artigos de 
panificação e derivados (apenas por dispensação) 
e materiais de construção (apenas por 
dispensação em caso de emergência. 
§ 1º. Fica terminantemente proibido todo tipo de 
comércio ambulante.  
§ 2º. Para as atividades essenciais, deverá o 
estabelecimento limitar a quantidade de pessoas 
dentro do seu espaço físico de no máximo 03 
(três) pessoas, e a venda de mercadorias de 
forma a impedir a formação de estoque por parte 
do consumidor, como também controlar o 
distanciamento das mesmas por um espaço de no 
mínimo 02 (dois) metros de distância, no ato do 
atendimento. 
Art. 7º. O desatendimento ou a tentativa de burla 
às medidas estabelecidas neste Decreto 
caracterizará infração à legislação municipal e 
sujeitará o infrator às penalidades e sanções 
aplicáveis e, no que couber, cassação de licença e 
funcionamento e interdição temporária.  
Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica 
para os descumprimentos das medidas de que 
trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000,00 
(dois mil reais), de acordo com a gravidade da 
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infração a ser fixada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, a ser imposta a pessoa jurídica e ao 
responsável legal pelo estabelecimento. 
 Art. 8º. Ficará a cargo de a SECRETARIA DE 
FINANÇAS, providenciar o contingenciamento do 
orçamento para que os esforços financeiros 
orçamentários sejam redirecionados para a 
prevenção e o combate do Novo Coronavírus 
(COVID-19).  
Art. 9º. Fica proibido o banho em açudes, 
barragens, riachos, cursos d’água ou quaisquer 
outros semelhantes. 
 Art. 10º. Fica determinado que a Ambulância e 
demais transportes públicos do município não 
poderão transportar pacientes que não estejam 
realizando tratamento de: hemodiálise ou 
oncológico, assim como em situação de urgência 
e emergência.  
Art. 11. A população deverá obrigatoriamente 
receber os profissionais que compõem a 
secretaria municipal de saúde em suas 
residências, em caso de recusa estará sujeito às 
penalidades legais. 
 Art. 12. Fica mantido o calendário de Licitações, 
não havendo qualquer interrupção ou suspensão;  
Art. 13. O município poderá solicitar o auxílio das 
forças de segurança (Polícia Militar, Polícia Civil, 
Bombeiro Militar), em regime de colaboração 
mútua, para acompanhar e garantir a ordem, 
sempre que necessário.  
Art. 14. Poderão ser editados regulamentos para 
complementar as determinações constantes neste 
Decreto. 
 Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.  
Art. 16. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.  
Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no 
âmbito do Município.  
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 
de São Sebastião de Lagoa de Roça, Estado da 
Paraíba, 16 de junho de 2020. 
 

 
 
 
 

 
 
 

LEI MUNICIPAL nº 567 de 05 de junho de 2020. 

 
Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2021 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, do Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições leais; 

 
FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Em cumprimento às disposições da 
Constituição Federal, Constituição Estadual, da 
Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as 
Diretrizes Orçamentárias do Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, para o exercício de 
2021, compreendendo:  
 
I - as disposições sobre prioridades e metas da 

Administração Pública Municipal;  

II - a estrutura do orçamento municipal;  

III - a elaboração, alteração e execução 

orçamentária;  

IV - as despesas de pessoal e encargos sociais;  

V - as condições para concessão de recursos 

públicos;  

VI - as alterações na legislação tributária;  

VII - as disposições sobre a dívida pública 

municipal; e  

VIII - as disposições finais.  

 
Parágrafo único. -  Integram esta Lei, os seguintes 
Anexos:  
 
a) metas fiscais elaboradas em conformidade com 
os §§1º e 2º do art. 4º, da Lei Complementar nº 
101, de 2000;  
b) riscos e eventos fiscais elaborados em 
conformidade com o §3º do art. 4º, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.  
 

CAPÍTULO II  
DAS PRIORIDADES E METAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 2º - As prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal para o exercício de 2021, 
atendidas as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e ou legais do Município e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades municipais, 
serão estabelecidas no Anexo do Projeto de Lei 
que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
período de 2018/2021”, que será encaminhado 
para apreciação do poder legislativo até 31 de 
Agosto do corrente ano. 
 
Parágrafo único - O Orçamento Anual será 
elaborado em consonância com as prioridades e 
metas estabelecidas na forma do caput deste 
artigo e estar adequadas ao Plano Plurianual – 
PPA 2018/2021. 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 
Art.3º - O Orçamento para o exercício financeiro 
de 2021 abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta e será elaborado 
levando-se em conta à estrutura organizacional do 
Município e suas possíveis alterações.  
 
Art. 4º - A proposta orçamentária do Município 
evidenciará as receitas por rubricas e suas 
respectivas despesas, por função, sub função, 
programa, projetos, atividades e operações 
especiais de cada unidade gestora e conterá:  
 
I - mensagem encaminhando o projeto de lei;  

II - texto da lei;  

III - demonstrativo da receita e despesa, segundo 

as categorias econômicas;  

IV - sumário geral da receita por fontes e da 

despesa por funções de governo;  

V - quadro das dotações por órgãos de governo e 

administração; 

VI - demonstrativo  da despesa por órgãos e 

funções;  

VII - programa de trabalho através da funcional 

programática; e  

VIII - demonstrativo da despesa segundo sua 

natureza.  

 
Art. 5º - Para efeito desta Lei entende-se por:  
 
I - Programa, o instrumento de organização da 
ação governamental visando à concretização dos 

objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;  
II - Atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;  
III - Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; e  
IV - Operação especial, as despesas que não 
contribuem para manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais 
não resulta um produto e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 
 
Parágrafo único – As categorias de programação 
de que trata o art. 10 desta Lei serão identificadas 
por programas e ações (atividades, projetos, 
operações especiais), de acordo com as 
codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da 
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e 
da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 
2018/2021.  
 

CAPÍTULO IV 
DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 

Art. 6º - A proposta orçamentária do Município, 
relativa ao exercício financeiro de 2021, deverá 
ser elaborada em conformidade com os diversos 
princípios, além dos contábeis geralmente aceitos, 
o de igualdade, prioridade de investimentos nas 
áreas sociais, austeridade na gestão dos recursos 
públicos, modernização na ação governamental, 
transparência na elaboração e execução do 
orçamento.  
 
Art. 7º - O Poder Legislativo elaborará seu 
detalhamento de despesas para o exercício 
financeiro de 2021, observadas as determinações 
contidas nesta Lei e no art. 29-A da Constituição 
Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder 
Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de 
remessa da proposta orçamentária a Câmara 
Municipal.  
 
Art. 8º - As emendas ao projeto de lei 
orçamentária devem obedecer ao disposto no art. 
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166, §3º, da Constituição Federal e não poderão 
indicar recursos provenientes de anulação das 
seguintes despesas:  
 
I - dotações com recursos vinculados;  

II - dotações referentes à contrapartida;  

III - dotações referentes a obras em andamento; 

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças 

judiciais; e 

V – dotações destinadas à cobertura de despesas 

com pessoal. 

 
Art. 9º -  A proposta orçamentária de 2021 
contemplará autorização ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares, observando o disposto 
na Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, visando: 
 
I – criar, quando for o caso, natureza de despesa 

em categoria de programação já existente; 

II – movimentar, internamente, o Orçamento 

quando as dotações existentes se mostrarem 

insuficientes para a realização de determinadas 

despesas; 

III – incorporar valores que excedam às previsões 

constantes da Lei Orçamentária de 2021; e 

IV -  anular parcial ou totalmente dotações de 

créditos especiais e ou extraordinários, quando os 

mesmos tiverem saldo que não forem mais 

utilizados.  

 
Parágrafo único – Para cumprimento do disposto 
no caput deste artigo, o chefe do poder executivo 
poderá utilizar 50% (cinquenta por cento) do valor 
das dotações orçamentárias. 
 
Art.10. - O Poder Executivo poderá, mediante 
Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 e em 
créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação, conforme 
definida no parágrafo único do art. 5º desta Lei.  
 
Parágrafo único. -  A transposição, transferência 
ou remanejamento não poderá resultar em 
alteração dos valores das programações 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 ou em 

créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, ajuste na classificação 
funcional.  
 
Art. 11. - O Governo Municipal destinará, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
receita resultante de impostos e das transferências 
federais e estaduais de impostos, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino, como estabelece o 
artigo 212 da Constituição Federal e Lei Federal nº 
11.494, de 20 de junho de 2007. 
Parágrafo único. - O Município aplicará parte dos 
recursos a que se refere o caput deste artigo, na 
manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e à remuneração condigna dos 
trabalhadores da educação, nos termos 
estabelecidos no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal.  
 
Art. 12. - A proposta orçamentária consignará 
previsão de recursos para financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde no ano de 
2021, no mínimo, de 15% (quinze por cento) do 
produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os 
artigos 158 e 159, I, b e § 3º, da Constituição 
Federal.  
 
Art. 13 - O Município aplicará em conformidade 
com o que dispõe o art. 160 da Lei Orgânica 
Municipal, 10% (dez por cento) do orçamento 
anual para atender aos produtores rurais, com 
insumos, equipamentos agrícolas e sementes. 
 
Art. 14. - O Orçamento de 2021 deverá conter 
Reserva de Contingência, limitada a 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida prevista, 
destinada a atender os passivos contingentes, os 
riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos 
e imprevisíveis.  
 
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-
se como eventos e riscos fiscais imprevistos e 
imprevisíveis, entre outros, as despesas 
necessárias ao funcionamento e manutenção dos 
serviços públicos e da estrutura da Administração 
Municipal, não orçadas ou orçadas à menor, as 
decorrentes de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamentais às 
necessidades do Poder Público. 
 
Art. 15. - Considera-se despesa irrelevante para 
fins do disposto no §3º do art.16 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, a despesa cujo 

http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm


**JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL”- 234ª Edição - 30 de Junho de 2020**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

234ª Edição  Mês: JUNHO 2020 Página 9 de 15 

 

valor não ultrapasse os limites estabelecidos nos 
incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores.  
 
Art. 16. - Os pagamentos devidos pela Fazenda 
Pública Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, conforme disposto 
no art. 100 da Constituição Federal.  
 
Art. 17. - A destinação de recursos para novos 
projetos somente será permitida depois de 
adequadamente atendidos os projetos em 
andamento e as despesas de conservação do 
patrimônio, salvos os projetos programados com 
recursos de convênios e operações de crédito.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 
Art. 18. - Para efeito do disposto nos artigos 37, V 
e X e 169, §1º, inc. II, da Constituição Federal, 
bem como a Lei Complementar nº 101, de 2000, 
fica estabelecido que a Administração Direta e 
Indireta, e o Poder Legislativo, poderão criar 
cargos, empregos e funções, alterar a estrutura de 
carreira, realizar concurso público, conceder 
qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar 
a remuneração dos servidores públicos municipais 
e admitir pessoal, mediante lei e havendo prévia 
dotação orçamentária suficiente para atendimento 
da respectiva despesa, em observância aos limites 
constitucionais e legais.  
 
§ 1º. - Os recursos para as despesas decorrentes 
dos atos dispostos no caput deste artigo deverão 
estar previstos no Orçamento de 2021 ou 
acrescidos por créditos adicionais.  
 
§ 2º  - Quando houver majoração do salário 
mínimo nacional por parte do Governo Federal, os 
servidores deste município que percebem  valor 
equivalente a esse patamar,  serão contemplados 
com reajuste  no mesmo percentual. 
 
Art. 19. - A despesa total com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, 
não excederá os limites de 54% (cinqüenta e 
quatro por cento) e 6% (seis por cento) da Receita 
Corrente Líquida, observada os limites 
prudenciais. 
 

Art. 20. - No exercício financeiro de 2021 a 
realização de hora extra, quando a despesa com 
pessoal houver excedido o limite disposto no 
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 
101, de 2000, somente poderá ocorrer nos casos 
de necessidade temporária de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente.  
 
Art. 21. - Serão considerados contratos de 
terceirização de mão-de-obra, para efeito do 
disposto no §1º do art.18 da Lei Complementar nº 
101, de 2000, as despesas provenientes de 
contratação de pessoal para substituição de 
servidores pertencentes a categorias funcionais 
abrangidas por planos de cargos do quadro de 
pessoal de órgão ou entidade, desde que haja 
vacância dos cargos a serem substituídos, sendo 
tais despesas contabilizadas como Outras 
Despesas de Pessoal.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE 

RECURSOS PÚBLICOS 
 
Art. 22. - O Poder Executivo poderá, mediante 
autorização legislativa específica, transferir 
recursos do Tesouro Municipal, a título de 
subvenção social, às entidades sem fins 
lucrativos, as quais desenvolvam atividades nas 
áreas social, médica, educacional, cultural e 
desportiva, desde que estejam legalmente 
constituídas.  
 
§1º - As entidades beneficiadas nos termos do 
caput deste artigo deverão prestar contas dos 
recursos recebidos ao Poder Executivo.  
 
§2º - Fica vedada à concessão de subvenção a 
entidades que não cumprirem as exigências do 
§1º deste artigo, assim como as que não tiverem 
suas contas aprovadas pelo Poder Executivo.  
 
Art. 23. - O Poder Executivo poderá destinar 
recursos para pessoas físicas ou jurídicas situadas 
no Município, visando cobrir suas necessidades ou 
déficit, respectivamente, observadas as 
disposições contidas em lei municipal específica. 
 
Art. 24. - A Lei Orçamentária conterá dotação para 
acobertar despesas com contribuições a entidades 
que visem o desenvolvimento municipal ou 
regional.  
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CAPÍTULO VII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 
 
Art. 25. - Qualquer Projeto de Lei que conceda ou 
amplie incentivos, isenção ou benefícios de 
natureza tributária ou financeira, que gere efeitos 
sobre a receita estimada para o Orçamento de 
2021, deverá, para sua aprovação, observar os 
termos do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 
2000, no que couber.  
 
Art. 26. - O Chefe do Poder Executivo, autorizado 
em lei, poderá conceder benefício fiscal aos 
contribuintes que pagarem seus tributos em 
parcela única e no prazo de vencimento, ou ainda 
em dia com suas obrigações tributárias, devendo, 
nesses casos, serem considerados os cálculos da 
estimativa da receita.  
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 
 
Art.27. - A administração da dívida pública 
municipal interna ou externa terá por objetivo 
principal a minimização de custos e a viabilização 
de fontes alternativas de recursos para o tesouro 
municipal.  
 
Art. 28. - Observada a legislação vigente, o 
Município poderá realizar operações de crédito 
destinadas a financiar despesas de capital 
previstas no Orçamento.  
 
Art. 29. - As operações de crédito deverão ser 
autorizadas por lei específica e constar do 
Orçamento Anual para 2021.  
 
Art. 30. - A Lei Orçamentária de 2021 poderá 
autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 
10 de janeiro, com quitação integral até o dia 10 
de dezembro de 2021.  
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 31. - A despesa de competência de outros 
entes da Federação só será assumida pelo 
Município quando firmado convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, previsto 
recurso na lei orçamentária e que visem ao 
desenvolvimento municipal.  
 

Art. 32. - A Administração Municipal, tanto quanto 
possível, até a criação de estrutura adequada, 
deverá apropriar as despesas de forma a 
demonstrar os custos de cada ação 
governamental.  
 
Art. 33. - A Proposta Orçamentária do Município, 
relativa ao exercício de 2021, deverá ser 
elaborada de conformidade com o princípio de 
transparência dos atos de gestão, além dos 
princípios contábeis geralmente aceitos, a fim de 
garantir o livre acesso e participação dos cidadãos 
às informações relativas à elaboração, execução e 
acompanhamento do orçamento, inclusive na 
discussão em audiências públicas.  
 
Parágrafo único. São instrumentos de 
transparência dos atos de gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público:  
 
I – o plano plurianual, a lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o orçamento anual; 

II – os relatórios resumidos da execução 

orçamentária;  

III – os relatórios de gestão fiscal;  

IV – o balanço geral anual;  

V – as audiências públicas; e  

VI – as leis, os decretos, as portarias e demais 

atos do Executivo. 

 
Art. 34. - Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 
2021 não seja devolvido até 31 de dezembro de 
2020 ao Poder Executivo para sanção, até que o 
mesmo o seja, a programação dele constante 
poderá ser executada à razão de 1/12 (um doze 
avos). 
 
Art. 35. - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., 05 de junho de 2020. 
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Lei Municipal nº. 568/2020 de 05/06/2020. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

PRAÇAS PÚBLICAS, NESTA CIDADE DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, ESTADO 

DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, do Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições leais; 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

 Art. 1º - Fica denominada a nova Praça 

localizada entre as ruas José Candido Coelho e 

Joaquim Guilherme de Vasconcelos, de PRAÇA 

“PREFEITO PEDRO JOAQUIM DE ARAÚJO”. 

Homenagem esta ao grande homem público e 

líder comunitário que foi Pedro Venâncio, com 

uma trajetória política inigualável: Ex-Presidente 

de Associação do Sítio Caracol, Ex-Vereador, Ex-

Vice-Prefeito e Ex-Prefeito do Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 

  Art. 2º - Fica denominada a Praça em faze 

de construção localizada na Rua Faustino Moura, 

ao lado da Capela de Santo Antônio, de PRAÇA 

“JOÃO FLORENTINO DE SOUZA”. Homenagem 

esta ao Sr. João Boi, agricultor, homem horando, 

com uma trajetória de vida de muito respeitosa, e 

Ex-Vice-Prefeito do Município. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB., 05 de junho de 2020. 

 

 
 
 
 

Lei Municipal nº. 569, de 23 de junho de 2020. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES 
EFETIVOS DE NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR 
LOTADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, do Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais; 

 
FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1 ° - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizado a reajustar os Salários dos 
servidores Efetivos de nível técnico e superior 
lotados na Secretaria de Saúde deste Município, 
conforme Tabela da Categoria Abaixo: 

 
Médicos  Auxiliar de Enfermagem 

Enfermeiros  Odontólogos  

Técnicos de Enfermagem  Auxiliar de Saúde Bucal 

Assistente Social Nutricionista 

Bioquímico Agentes Comunitários de Saúde 

Agente de Combate a Endemias Agentes da Vigilância Sanitária 

Psicólogo  

. 
Parágrafo único – o reajuste 

prevalecerá apenas para os Profissionais acima 
citados que atuam do Programa de Saúde da 
Família, no Núcleo de Apoio ao Programa Saúde 
da Família-NASF e no Centro de Atenção 
Psicossocial-CAPS, deste Município 

 
Art. 2° - O reajuste salarial que trata o 

artigo anterior, será 7% (sete por cento) aplicável 
sobre os vencimentos base dos servidores, a 
partir do mês de  abril de 2020. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições 

em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de 

São S. de Lagoa de Roça, em 23 de junho de 
2020.  
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 153/2020. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. JOSELMA BEZERRA 

DO CARMO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pelo Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 

028.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, JOSELMA BEZERRA DO CARMO, 

brasileira, solteira, RG. nº 2.760.870/SSP/PB, 

CPF nº. 042.240.034-30, residente e domiciliada 

na Rua Antonio Pedro dos Santos, s/nº, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de um Salário Mínimo Nacional; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/06/2020 e término em 01/12/2020; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de junho de 2020. 
 

 
 

Joselma Bezerra do Carmo 
Contratada 

 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 151/2020. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SR. WILLIAN BELTIOR 

RODRIGUES AZEVEDO DE OLIVEIRA, 

CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 
028.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, WILLIAN BELTIOR RODRIGUES 
AZEVEDO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, RG. 
nº 3.903.464/SSP/PB, CPF nº. 107.942.694-94, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Augusto de 
Almeida, nº 153, centro, Solanea - PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MÉDICO, para exercer suas 

funções na Unidade de Saúde da Família Santo 

Antonio, no Sítio Caracol, zona rural deste 

Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria 

da Saúde, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 9.000,00 (nove mil reais); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer o CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/06/2020 e término em 01/12/2020; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de junho de 2020. 

 

 
 

Willian Beltior Rodrigues Azevedo de Oliveira 
Contratado 
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Atos do Poder Legislativo 
 

PORTARIA Nº 03/2020. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e com fulcro na Resolução nº 
73/2020, de 24/03/2020, 
 
RESOLVE: 
 
1) Determinar, a partir de 01 de julho de 2020, o 
retorno do expediente normal desta Câmara 
Municipal , das 07:00 às 13:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, para todos os servidores, devendo 
ser mantido as medidas para atender a 
necessidade de afastamento social precoce, a fim 
de restringir a disseminação da COVID-19. 
 
2) Ficam mantidas as normas constantes na 
Portaria nº 02/2020. 
 
Cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., 30 de junho de 2020. 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 
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